
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA AMBROSINA PAES COELHO, 190

Indicação: 73 / 2024
  

AUTORIA: VEREADOR AVERALDO BARBOSA DA COSTA.
 

O vereador que a presente subscreve, indica, na forma regimental, após ouvido o Egrégio Plenário, que
seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal
e ao Ilmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de Obras, solicitando o
patrolamento e cascalhamento na região da Fazenda da Cabeceira da Macaúba, de propriedade do Sr.
Adilson Nogueira Garcia, localizada na Comunidade da Lagoinha.
  

JUSTIFICATIVA

Ressaltamos a necessidade urgente do patrolamento e cascalhamento na área adjacente à Fazenda da
Cabeceira da Macaúba, localizada na região da Lagoinha. Este trecho, abrange uma extensão aproximada
de 1.600 km que se encontra em condições precárias de tráfego, o que não apenas afeta o acesso à
fazenda, mas também representa um sério comprometimento da segurança dos usuários da via.

A Fazenda da Cabeceira da Macaúba está disposta a contribuir fornecendo cascalho para melhorias na
estrada. No entanto, é crucial que a prefeitura forneça o suporte necessário para coordenar e executar o
processo de cascalhamento. Com uma parceria eficaz entre a fazenda e o poder público, podemos
viabilizar uma solução que beneficie toda a comunidade local.

É importante ressaltar que a adequação dessa via não apenas facilitará o acesso à fazenda, mas também
promoverá o desenvolvimento econômico e social da região, permitindo um tráfego mais seguro e
eficiente para os residentes, trabalhadores agrícolas e demais usuários.

Portanto, solicitamos encarecidamente que as autoridades competentes tomem medidas imediatas para
iniciar o processo de patrolamento e cascalhamento na área mencionada.
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